 LEI Nº 2.099/86
APROVA CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS COM AS INTERVENIÊNCIAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA E DA COMPANHIA DE TELEFONES DO BRASIL CENTRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica aprovado o Convênio celebrado no dia 08 de janeiro de 1986 entre o Departamento de Águas e Energia do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas, com as interveniências da Secretaria de Estado de Minas Gerais e Energia e da Companhia de Telefones do Brasil Central. 

Art. 2º - O objetivo do convênio é a implantação e operação do serviço telefônico interurbano, interligando através de Posto do Serviço a localidade de Bom Sucesso, no Município de Patos de Minas, ao sistema da concessionária Companhia de Telefones do Brasil Central.


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 09 de abril de 1986.
Arlindo Porto Neto – Prefeito Municipal

